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ESTADO DE RONDONIA VEREADOR

PODER LEGISLATIVO "COM
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO u
GABINETE VEREADOR MARCIO PACELE PACELE SE I
PROJETO DE LEIN.° CMPVIGVMP/2021.

PROrMoCoOLO

Divisdao das Comlssoej
Proj. de Lei n°_l.13 o)

Proj. de Lei Cor-. ;° das concessionarias e ou permissionarias de
Qesolugao_* R arcar com as custas do exame toxicolégico
Jecreto Lgislativi: "
Emenda de seus condutores”.

Natalq /117 ngorano 11730,

“Dispbe sobre a responsabilidade financeira

O PREFEITO DO. MUNICIPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas
atribuicbes e com fundamenfo no inmso IV art. 87 da Lei Organlca de Porto Velho,
faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprova e sanciona a
seguinte lei:

Art. 1° As empresas concessronarlas e ou permuss&onénas que
Nl al /
prestam servigo de transporte pub 2 Cid

ha'

financeiramente'de arcar com as cust oexame oxmoléglco dos condutores para

o cumprimento do §2° do art. 148-A, d: 0:3 de 1997 - Codlgo de Transito
Brasileiro (CTB). :

; ;Art 2° (0] Poder

: Art 32., Esta_ Ie_re ra em vigor na -1 de sua: publncag:ao

‘Sala das Sessaes.
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ESTADO DE RONDONIA VEREADOR

PODER LEGISLATIVO "COM TW

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO "

GABINETE VEREADOR MARCIO PACELE PACELE SE m l
JUSTIFICATIVA

Desde que a lei federal n° 13.013 de 2015 entrou em vigor o exame
toxicolégico, os motoristas habilitados nas categorias C, D e E tém obrigatoriedade
de realizar o respectivo exame para obter ou renovar a CNH (Carteira Nacional de
Habitacao).

Entretanto, a nova lei de transito (Lei Federal n°® 14.071 de 13 de
Outubro de 2020, que passa a vigorar<dia 13/04/2021 traz a obrigatoriedade do
exame toxicologico ser realizado a'cada 2 ahoé eb méses, conforme § 2° do art.
148-A do Cédigo de Transito Nacional (Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de
1997). ) ML e

‘Considerando 'que_n os ;ng:tor\l’stas do transporte publico municipal
precisam da habilitagéo-nacional para o realiz )éohe’_,si-:-_uvttrgbglhp, ‘€ considerando
ainda, que a ébn&iééé?‘déséfaw bilitaga )l par vige .

"péra "ééf\}iqﬁ_;_p‘ﬂblico ' prestado,

faz-se necessario que a financeira_ para o pagamento

condi¢io essencial para o mbtdr{?tér

‘Desta forma, 6 projeto i busca fazer justica ao-réspénsabilizar

as empresas concessionarias e 'péﬁ"‘n%‘i%né?ias; de transporte publico municipal para
arcar com as custas para a realizagao dos‘exames toxicolégi_cos de seus respectivos
empregados que se gﬁ’;‘fi"ﬁxa;g;a’miha.’le)gjis.lagéq fé‘dér_al.‘ , ‘% é’éﬁ el

Dad%‘igfg %T*téﬁma da pro o§iﬂa gﬁgs 3 &ﬁrﬁgﬁéia, aguarda apoio
e aprovagao dos Nobres verean:icfre?&g [ .“; : ‘;ﬂ
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Porto Velho, 03 de novembro de 2021.
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